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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19. ?J

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 0332/91

INICIATIVA: EdI I Antonio Cezar Ferreira e outros

HISTÓRICO;

Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar

Convênio para implantação de Matadouro Publj^

CO.
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AUTUAÇÃO
-

Aos< priLmeiro dias do mês de novembro do xino de

mil novecentos e noventa e um , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 .9.1 ...a 19 .9.2

Presidente; A.n.to.aÍ..Q...C.e.z.a}?....F.er.rei-í?.e.

Vice - Presidente: ,...M i..l.s.oxi...D.i.]..).e.ai..jdo.s....SfiD.t.o.s.

1- Secretário: .Jojac..y.r ..Mas.c.i.niejn.to....da...C.r.ur
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Autoriza o Poder Executivo Mu

nicipal firmar Convênio para

implantação de Matadouro Pú

blico.

Artigo IQ- Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado a firmar Convênio com outros Municípios do Sul

do Estado do Espírito Santo, bem como com empresas e en

tidades particulares, destinado ã implantação de um M£

tadouro Público para abate de suínos e bovinos.

Artigo 2Q- Para a implantação do empreendimento

de que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo

Municipal autorizado a ceder ao Consórcio ou Entidade sob

outra forma jurídica que para este fim vier a ser cons

tituída, os equipamentos e bens pertencentes ao Matadou

ro Municipal, devendo a cessão obedecer a forma jurídi

ca que melhor atenda aos interesses do Município.

Artigo 3Q- O local do novo Matadouro será acolhd.

do de comum acordo com as partes interessadas, devendo,

na medida do possível, ficar nos limites do Município de

Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 4Q- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de outubro de 1991.
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da°çT^^° constituição. Justiça @ Rg.-
ào Vfireadí)f;

p.íF« fíQlalsí.
Saia das CcâisissSes, ^

Fres-ífeítífe (de

Comissão do Finanças e Orçamento
Ao Veroador

para relstar.

Sala das Coml^sõss, J /Í9

Presidefjia da CorrUasãe

Comissão ÚB Saúde, Saneamento Básics
0 Meio Ambienta.

Ao Vereador :

para Rslaíar.
Sala das Comissões, ^

Presidente d-a Comiesãa



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Cop.stitijigaD^ Justiga s Rsdaçac:

PROJETO DE.

INICIATIVA:

RELATOR:

.21

Edil AntüníD Cszar Ferreira

NS
0332/91

Edil Mancai Paiva ds A morim

PA RECER

Nada temos a opor a mataria quanto aos aspectos

constitucioa1g Isgal e radacicnal.

Sala das Comissoesg 02 da dezmbro de 1991.

Manoaltvaiiva ds Aniorim

Relat or

91a Cí ws,cx Dias

PrssidGPd?^e

De acordo com o parecer

Dose Car/as Amaral

riembro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE S!\ 'dDZ^ SANEAMENTO 3ASIC0 E P^EIO AnBIENT£

PROJETO DE_

INICIATIVA: ,

RELATOR:

N® 332/91

ANTONIO CEZAR FERREIRA e outros

JANDIR SARTORIO

P A R E C ER

Somos fauoraveis a matéria do referido projeto de Isi usz que 3_s

ta visa melhorar as condições de higiene do abate de suinos e /

bovinosí,

Sala das Comissossj 05 ájs derembro de 1991.

- Presidente

ordo c PareCOr)
Sa ii:j a X -Ti

(De %

Oandir Sart °e Ia t or

ba ibr o

(Ds Acordo' cam

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E ORÇAri^MTDS

PROJETO DE___±n

INICIATIVA: PODER £X5C!JTI'jG

RELATOR: ALI^IIR FORTE D03 SANTGS

NS 7?2/91

PA RECER

Nada tBrr;Os a opor a mataria sob ^spüctas rinanceirosf n Q Pi n .cs n Q 1

Sala das C nm 09 o q 1de

C/ ■ I CS

f n
um

SSO

j da' Cruz ~ Membro

o com c Pa rs csr)

Cl|>J OUi Iv

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E CR ÇA hENT D

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

LEI

PGDER EXECUTIUO

ALMIR FORTE DOS SALTOS

Na#332/91

A R E C E R

Scmcv^ fav.'DravsÍ3 a matéria com a seguinte Emenda Modif.icativ/a a

redação do artigc 25, que passara a ser a seguinte:

Pi a  1implantaçãü do e mprea ndime nt a de qus trati

•í- îgc anos -icTí fica o Poder Exscuti\/c riunicipal autcr^

:a do ceder em Forma de comodato •onso: )u Enti

da de sob outra forma juridica quo para este Fim vier a

ser constituída, os equipamentos s bens pertencentes /

ao Fiatadouro F:unicipal«

Sala das

ijv
:13SC3S, 09 de dszenbre de

A 1 m i r

(Re ia t or Jyoto fsncido )

òo

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91.



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Ju1 1 1 Q i" -íc; r n ri s Redação

PROJETO de Ernsnda ac Projeto ds Lei 0 332/91
INICIATIVA : Comissão Fir.ar.ças e Diçamento

RELATOR: Edil Hanael Paiva da Amori:

PA R £ .C £

Nada tsmas a opor a rpiateria quanto aos aspectos

constitucional, Isgal e rodacional.

Sala das Comissoos, 09 ds dszembro de 1991

Manos 1 P-apTxVa d»vs Amorirri

Rblat cr

£ra

Presidente.

Ds acordo comi o parocer

Ooss Carlos Amaral

Membro

Parscex. am separado » ^ct o - l'a nci dí

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 3USTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE EBENDA AQ PROÜETG DE LEI 332/9:

INICIATIVA

RELATOR:

CCr-lISSAG DE FINANÇAS E ORÇAP-iENTO

m N GEL PA I VA DE A MG RI M

pa recer

S c m D ü u

jstc na integ]

arr^Bnda a prsGsntada pois entendeincs que □

nds ds ferina rraiE cernp-Gta a i na li da de da

Sala das LemisGãas, 09 de dezembro de 1991,

Gcse Carl^^ Amaral -(Parecer em ^aparado - Vote .Vencido)
a

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAÚDE ̂ SAN£Ar^£NTO BÁSICO E MEIG AT^BIENTE

PROJETO DE LEI (rwrfxiriA na rniv!Tqqâp nr rr m . 332/91

INICIATIVA;

RELATOR:

ALTIIR FORTE DOS SANTOS

OANDIR SARTORIO

PARE CER

Somos Sontrarios a matéria pois entendemos que o projeto origi

nal atende de forma mais completa o assunto abordado no projeto

ora p-.precia do,

Sala das emissõesj 09 da dezembro de 1991

Salim ^aEiUcaroni

Oandir Sar

Presidente

- Relator

Sebastião Xèixsira Dias - Membro

(De Acordo com o Parecer)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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NOME , h
, S!M

J  ̂

í  yÃO i

!
1 ALiM s R !"üKTt DOS SANTOS X
2 ÁLVARO SCALABRIN • X  ,
3 ANARIM ALBiNO DA SlLVEiRÂ
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA

———

5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE X 1
1

•

O JANDIR SâRTÓRIO X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ y
8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
9 JOSÉ CARLOS SARADINE X
iO JOSE PIANNES DF AIMFinA ,x
11 JÜAREZ TAVARES MATTA«

12 t crv>M ! r\ A nAr>nr-. C
«- i_ >»./ ; j í L U /A 'O r\  i' i-\ iZ; r-, i >-/ O X

18 LUIZ CARLOS POLONI X
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
15 PAULO CEZAR MARTINS _ X
16 SÂLIM RESK CARONI X
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X
18 SOLIMAR BÜENO PATRÍCIO X

ti 1LSON■ DI LLEN DOS SANTOS'
. . ■ . í

PROJETO Ns

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

<1 ^

fosídanís
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1

NOME . AO..
.r SiM

5
liÃO 1

!

i aLmíR rOKTt DOS SANTOS X
2 ÁLVARO SCALABRIN

m Y
3 ANARIM ALBiNO DA SILVEIRA y
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA -——

5 CiDMAR MOREIRA ANDRADE X
r\

O JAND IR SARTÓRIO
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ y
8 JOSÉ CARLOS AMARAL

/f 1—

Áh/
TT í<r\

9 JOSÉ CARLOS SARADINE X
-t

10 JOSÉ PIANNES DF ALMFIDA X
11 TUAREZ TBVARES MATTA- y
12 leonilda gava sarros X
13 LUIZ CARLOS POLONI X
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X

/

15 PAULO CEZAR MARTINS X
16

j
SALIM RESK CARONI X

17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS -X :
18 SOLiMÂR BUENO PATRÍCIO " i -  1
19

■  : f

//S1.S0N Dl LLEN DOS SANTOS ■ /■ PbX

PROJETO N2

DATAs

RESULTADO VOTAÇÃO:

,.&-s
fíO ^■■jr) Kl

e\ S
àojiOtí
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No


